Medeiros Neto - Ba, em 16 de janeiro de 2009.
Ao

Exmº Sr.

CRISTIANO ALVES DA SILVA

DD.Presidente da Câmara

MEDEIROS NETO-BA

Senhor Presidente: REF-INDICAÇÃO PARA QUE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

                                    MUNICIPAL DETERMINE A   EXECUÇÃO   DE  SERVIÇOS   DE

                                    SANEAMENTO  BÁSICO  NO    BAIRRO  BELA VISTA,   NESTA      

                                    CIDADE.                                                  

                                   O Vereador HILDO BARBOSA BRITO, JÁDINA PAIVA SILVA e EDVALDO ANTÕNIO DA SILVA, que a esta subscreve, solicita, após ouvido o plenário, preceder o encaminhamento da presente  INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal para o devido conhecimento e conseqüente execução.

JUSTIFICATIVA
                               O Bairro Bela Vista, encontra-se com todas as suas ruas em estado deplorável: Não conta com rede de esgotos e calçamento. Fato que estimula seus moradores construírem fossas para depósito de dejetos residenciais. Tal situação afeta danosamente o lençol freático, com reflexos diretos para o meio ambiente e a saúde pública. O que é inadmissível que em pleno século XXI, encontremos pessoas que não contam com serviços tão essenciais como o saneamento básico, geradores do conforto, bem-estar e prevenção à saúde.

                             Pelas razões expostas, torna-se imprescindível a execução desses serviços, pelo que, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas, para que possamos ofertar aos moradores do mencionado Bairro, condições de uma vida mais digna e humanizada.

Atenciosamente,

HILDO BARBOSA BRITO

Vereador
JÁDINA PAIVA SILVA

Vereadora

EDVALDO ANTÔNIO DA SILVA

Vereador
